
 

____________________________________________________________ 
SCLN, Quadra 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte 

Brasília – DF – Brasil – Cep. 70.736-550 
Telefone: 61 3329-5800 

http://www.cofen.gov.br / licitacoes@cofen.gov.br  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02 
 

Pregão Eletrônico nº 14/2023 
 

Processo Administrativo nº 00196.000068/2022-62 
 

Resposta ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Webvoto Tecnologia 
em Eleições Ltda, referente ao Pregão Eletrônico nº 14/2023, que tem por objeto o 
fornecimento de serviço especializado em Tecnologia da Informação para realização de 
eleições, via internet, compreendendo software específico juntamente com toda infraestrutura 
e suportes necessários à realização do pleito eletrônico do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem, conforme condições, quantidades e especificações descritas no 
Termo de Referência e seus anexos. 

Informamos que a Área Técnica do Cofen respondeu a todos os questionamentos. 
 

QUESTIONAMENTO Nº 1 

 
Com relação ao item 14.1.5.3. referente a qualificação técnico operacional do edital: 
 
14.1.5.3. Apresentação de atestado que comprove a execução de serviços de natureza similar 
ao objeto deste Termo, por meio da internet, com a realização de, no mínimo, 60.000 (sessenta 
mil) votos efetivados, com a realização de no mínimo três apurações simultâneas num período 
de até 26 horas ininterruptas (já considerando diferentes fusos horários). Esse total representa 
pouco menos de 10% de votantes da última eleição realizada pelo Cofen. 
Diante do exposto, questionamos se é permitido o somatório de atestados não simultâneos 
que não sejam relativos aos quantitativos. Por exemplo, um atestado que atenda a votação 
mínima de 60 mil votos, outro que atenda a realização mínima de três apurações simultâneas 
no intervalo de 26 horas e outro que atenda a realização de apurações em fusos horários 
distintos. 
 
RESPOSTA: Sim, poderá utilizar o somatório de atestados não simultâneos que não sejam 
sobre o quantitativo de votos e/ou colégio eleitoral. 
 

QUESTIONAMENTO Nº 2 

 
Quanto à planilha de proposta de preços: Verificamos que a planilha de preços constante no 
edital está duplicada. Precisamos preencher um único documento, certo? Contendo as 
informações de colégio eleitoral de 1.3 milhões e faixa de e-mails e SMS de 900mil. 
 
RESPOSTA: Sim.  
 

Brasília-DF, 01 de agosto de 2023. 
 

 
ROGÉRIO WOLNEY LEITE 

Pregoeiro 
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